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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70003147154

ORIGEM: TRIBUNAL PLENO 

PROPONENTE: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDO: MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA

RELATOR: DESEMBARGADOR VASCO DELLA GIUSTINA

MANIFESTAÇÃO FINAL:

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pelo PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, com pedido de liminar, tendo por objeto a declaração de inconstitucionalidade do limite de idade máximo para provimento de determinados cargos públicos, previstos nos anexos das Leis nºs 684/90, 685/90, 747/91, 856/93, 897/93, 986/95, 1.197/98 e 1.272/99 do MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA, por afronta ao artigo 7º, inciso XXX, c/c o artigo 39, §3º, da Carta Magna, e artigo 8º, caput, da Constituição Estadual (fls. 02/10).

A medida postulada in limine foi deferida (fls. 52/53). 

As notificações e citação necessárias foram efetuadas (fls. 55/59).

O Município e a Câmara Municipal de Carlos Barbosa prestaram, em conjunto, informações (fls. 61/72).

A Procuradoria-Geral do Estado pugnou pela constitucionalidade do ato normativo combatido (fl. 81).

Ao Ministério Público, retornaram os autos.

2. Verifica-se que o Município e a Câmara de Vereadores sustentam, em preliminares: carência de ação, porquanto a inicial não teria apontado qual o dispositivo da Constituição Estadual teria sido afrontado, apenas fazendo referência à Lei Maior; e impossibilidade de deferimento da medida cautelar, por não ter sido observado o disposto no artigo 10 da Lei nº 9.868/99, que informa que a medida cautelar da ação direta de inconstitucionalidade somente será concedida pela maioria absoluta dos membros do Tribunal, salvo no período de recesso. No mérito, em síntese, asseveram ser evidente a possibilidade de a Administração Municipal estipular limite de idade para o ingresso no serviço público, pois os cargos públicos são acessíveis a todos, desde que observados os requisitos legais.

No que diz respeito à prefacial de carência de ação, da simples leitura da inicial pode-se constatar que a pretensão desenvolvida foi fundamentada nos termos dos artigos 7º, inciso XXX, c/c o artigo 39, §3º, da Constituição Federal, nos termos do artigo 8º da Constituição Estadual.

Ocorre que, apesar de inexistir no sistema brasileiro controle abstrato da constitucionalidade de atos normativos municipais frente à Constituição Federal, já se firmou o entendimento de que, no caso de normas reproduzidas na Carta Estadual, cabível é o pedido.

Até mesmo o Pleno do Supremo Tribunal Federal, intérprete insuperável da Carta Política, decidiu:

“Reclamação. Representação de inconstitucionalidade de lei estadual, perante Tribunal de Justiça de Estado (...) Se a representação de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo estadual ou municipal, com base no art. 125, § 2º, da Constituição Federal, está fundada em alegação de ofensa a determinado artigo da Constituição Estadual, nada impede, em princípio, que o Tribunal de Justiça do Estado, conhecendo da demanda, julgue inválida a lei ou ato normativo em causa, por infringência a outras normas da Lei Magna do Estado (...) A circunstância de a ação de inconstitucionalidade sustentar ofensa a norma da Carta Estadual, que constitua repetição de norma da Constituição Federal, não é, em si, suficiente a autorizar, pela via da reclamação, interdite o STF o conhecimento e julgamento do litígio de constitucionalidade pela Corte local, que lhe foi presente com base na competência a ela originariamente conferida (CF, art. 125, § 2º). Admitir-se a reclamação, como aforada, implicaria entender que o STF possui poder avocatório de representação de inconstitucionalidade de lei estadual ou municipal, em face da Constituição Estadual, tramitando no Tribunal de Justiça, para formular sobre a causa, previamente, um juízo de possibilidade jurídica do pedido. Em hipótese como a em exame, se a reclamação é improcedente, isso não significa que a causa impugnada não poderá vir a ser conhecida pelo Supremo Tribunal Federal. Da decisão de Tribunal de Justiça, em representação de inconstitucionalidade, com base no art. 125, § 2º, da Constituição Federal, poderá caber recurso extraordinário, a teor do art. 102, III, da Lei Maior da República. Nada impede que, nessa ação do art. 125, § 2º, da Lei Magna, se impugne, como inconstitucional, perante a Constituição Federal, a interpretação dada ao preceito de reprodução existente na Constituição do Estado, por ser essa exegese violadora da norma federal reproduzida, que não pode ser desrespeitada, na Federação, pelos diversos níveis de Governo (Reclamação nº 383-3-SP). Desprezada a impugnação, em princípio, poderá caber recurso extraordinário, submetendo-se, assim, ao STF, o debate da matéria, onde se assentará o exato entendimento da regra constitucional federal reproduzida. A natureza da norma da Constituição Estadual, tida como vulnerada, há de ser objeto da decisão de mérito da representação, pelo Tribunal de Justiça. A eficácia 'erga omnes' da decisão da Corte local, na representação de inconstitucionalidade (CF, art. 125, § 2º), pressupõe o trânsito em julgado do aresto, limitando-se ao âmbito da Constituição Estadual. Se a matéria constitui 'quaestio juris' federal, invocável diante da Constituição Federal, di-lo-á o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o recurso extraordinário. Em se tratando, no caso, de lei estadual, está poderá, também, ser simultaneamente, impugnada no STF, em ação direta de inconstitucionalidade, com base no art. 102, I, letra 'a', da Lei Magna Federal. Se isso ocorrer, dar-se-á a suspensão do processo de representação no Tribunal de Justiça, até a decisão final do STF. A interpretação pelo STF da norma constitucional federal reproduzida na Carta Estadual vincula, 'erga omnes', restando, no Tribunal local, prejudicada a representação de inconstitucionalidade nele ajuizada, por ofensa a regra constitucional estadual que reproduza dispositivo constitucional federal. Julgada procedente a ação de inconstitucionalidade, 'ut' art. 102, I, letra 'a', da Constituição Federal, por ofensa a regra reproduzida no âmbito estadual, prejudicada ficará a representação do Tribunal de Justiça, por esse fundamento. Se, entretanto, a representação de inconstitucionalidade, no âmbito do Tribunal local, estiver baseada em outros fundamentos, além da alegação de ofensa de norma reproduzida e a decisão do STF, na ação perante ele ajuizada, simultaneamente, por ofensa a regra constitucional reproduzida, der pela improcedência da demanda, a ação, no Tribunal de Justiça, prosseguirá por esses outros fundamentos (...).”

Em sendo assim, como os Municípios estão obrigados a observar os princípios estabelecidos nas Cartas Constitucionais Federal e Estadual, como, no caso, os Direitos Sociais pertinentes aos servidores públicos (artigo 7º, inciso XXX, c/c o artigo 39, §3º, da CF), tais princípios podem ser parâmetro de controle de constitucionalidade de ato normativo municipal, forte no artigo 8º da Carta Gaúcha. 

Isso não significa afastar a competência do STF para a definição do real alcance das normas constitucionais federais, pois, como consignado no aresto indicado, pela via do recurso extraordinário é o Pretório Excelso convocado a manifestar-se, de modo soberano, sobre a questão.

Recentemente, o TJRGS, em situação assemelhada, porquanto também tratava de um princípio, o da divisão de competências legislativas, decidiu:

“CONSTITUCIONAL. CONTROLE ABSTRATO DE INCONSTITUCIONALIDADE ENTRE LEI MUNICIPAL E LEI FEDERAL. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA EXCLUSIVA DA UNIÃO. POSSIBILIDADE.

1. É admissível controle abstrato de inconstitucionalidade, ainda que o confronto direto e imediato se estabeleça entre norma municipal e norma federal, quando se tratar de competência legislativa exclusiva da União. Em tal hipótese, há ‘bloqueio de competência’, prestando-se a norma federal somente como parâmetro para evidenciar a inobservância das competências legislativas estabelecidas na Constituição. Precedente do STF. Lei local que regula a publicidade de contratos administrativos, infringindo o art. 22, XXVII, da CF/88, e, portanto, os artigos 8º e 10 da CE/89. (grifou-se)

2. AÇÃO DIRETA JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. Votos vencidos”

É, pois, plenamente possível o pedido, haja vista que o artigo 8º da Carta Estadual foi expressamente mencionado na inicial.

Ademais, verifica-se que pretensão funda-se na assertiva de que a limitação de idade para o acesso a determinados cargos viola o princípio da razoabilidade, na interpretação que deve ser dada aos artigos 7º, inciso XXX, c/c o artigo 39, §3º, da Constituição Federal, na esteira do entendimento do Supremo Tribunal Federal.

E, como é sabido, a razoabilidade não se encontra expressamente prevista como princípio na Carta Magna, mas, indiscutivelmente, é inerente ao próprio Estado Democrático de Direito ou, como preferem alguns, decorre da cláusula do devido processo legal ;
 ante essa situação, entendeu-se desnecessária a referência ao artigo 19, caput, da Constituição Estadual (que expressamente alude a tal princípio), porquanto, como dito, a irrazoabilidade foi verificada na exegese de dispositivos da Constituição Federal, de observância obrigatória pelos Municípios (artigo 8º da CE).

De qualquer sorte, como o princípio da razoabilidade foi expressamente ventilado na inicial, também pode-se sustentar como violado o artigo 19, caput, da Carta Estadual.

Por outro lado, a preliminar de impossibilidade de deferimento da medida cautelar, observa-se que os requeridos não atacaram tal provimento judicial com o recurso cabível, como atesta a certidão da fl. 60, sendo desnecessárias maiores considerações assim.

No mérito, permanecem íntegras as considerações da inicial, apesar de efetivamente ser possível, na admissão de servidores públicos, a fixação de limites de idade pela lei.

Essa questão, entretanto, foi bem apreciada pelo eminente Desembargador Araken de Assim que, ao relatar (para o acórdão) a Adin nº 599204617, mencionada na inicial, obtemperou:

“É certo que o art. 39, §3º, da CF/88, com a redação da EC/19, ao mesmo tempo que remete ao art. 7º, XXX, dispositivo que proíbe critérios discriminatórios de admissão em virtude de sexo, idade, cor ou estado civil, permitiu à lei estabelece requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.

E, realmente, a proibição ao limite de idade não é absoluta, porque o art. 37, I, da CF/88 relegou à legislação infraconstitucional a fixação dos requisitos de acesso aos cargos, empregos e funções, e, além disto, conforme acentua MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO (Direito administrativo, p. 421, 11 Ed., São Paulo, 1999), para determinados tipos de cargo, seria inconcebível a inexistência de uma limitação, quer em relação ao sexo, quer em relação a idade.

A própria Constituição impõe, por vezes, o limite de setenta anos de idade (artigos 40, II; 93, VI; 129, §4); em outras oportunidades, estipula idade mínima (artigos 14, 73, 87, 89, 101, 104, 107, 11, 123 e 128); explicitamente, inclusive, menciona idade máxima para admissão em serviço público (artigos 73, 101, 104, 111 e 129) e idade mínima para diversos efeitos (artigos 37 c/c 228, §8º, XXXIII).   

Ademais, implicitamente que seja, determinadas discriminações, mesmo no tocante à idade, ensina CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO (O conteúdo jurídico do princípio da igualdade, nº 8, p. 24, São Paulo, 1978) são recebidas como compatíveis com a cláusula igualitária apenas e tão somente quando existe um vínculo de correlação lógica entre a peculiaridade diferencial acolhida, por residente no objeto, e a desigualdade de tratamento em função dela conferida.

Daí por que a mudança introduzida pela EC 19/98, no exato alvitre de JESSÉ TORRES PEREIRA JÚNIOR (Da reforma administrativa constitucional, p. 214, Rio de Janeiro, 1999), apenas traduziu orientação que o Supremo Tribunal Federal traçava antes da Emenda 19.

Ora, no que tange às condições para ingresso na carreira do magistério público, a posição do Supremo Tribunal Federal é conhecida, averbando de pouco razoável tal restrição. Neste sentido, invoco Acórdão da 2ª Turma (RE 212.066-RS, 18.9.99, Relator o insigne Ministro MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.2.99, p. 155), in verbis:

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. IMPOSIÇÃO LEGAL DE LIMITE MÁXIMO PARA INGRESSO NA CARREIRA DO MAGISTÉRIO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Fere o princípio constitucional da isonomia a previsão em norma infra-constitucional de limite máximo de idade para ingresso na carreira do magistério.

2.  Hipótese não prevista na norma constitucional.

Recurso extraordinário conhecido e provido”.

Ante essa considerações, apenas resta observar que a irrazoabilidade na fixação dos limites atacados revela-se pela simples leitura das atribuições previstas para os cargos relacionados na inicial (fl. 04), que nada têm de anormal e não exigem especial vigor físico e/ou psíquico para o seu exercício. 

3. Isso posto, o Ministério Público, após a rejeição das preliminares, postula o acolhimento do pedido inicial, julgando-se procedente a presente ação direta de inconstitucionalidade, para o fim de que se declare a inconstitucionalidade dos limites de idade máximo para a admissão de servidores públicos previstos nos anexos das Leis nºs 684/90, 685/90, 747/91, 856/93, 897/93, 986/95, 1.197/98 e 1.272/99 do MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA, referentes aos cargos de professor,  operador de máquinas, motorista, contabilista, servente, engenheiro civil, médico, engenheiro agrônomo, fiscal, recepcionista, telefonista, tesoureiro, agente administrativo, vigilante, cirurgião dentista, almoxarife, auxiliar de enfermagem, nutricionista, topógrafo, psicólogo, assistente social, arquiteto, técnico-agrícola, médico-veterinário, instrutor de centro ocupacional, tecnólogo em construção civil, assistente de planejamento, fiscal sanitarista e de meio ambiente, médico-pediatra, técnico superior de tributação, enfermeiro, agente fiscal e médico ginecologista e obstetra, por malferimento ao artigo 7º, inciso XXX, c/c o artigo 39, §3º, da Carta Magna, e artigos 8º, caput, e 19, caput, da Constituição Estadual.

Porto Alegre, 12 de novembro de 2001.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,
Procurador Geral de Justiça, em exercício.

GJM/MPM

SUBJUR 3373/01

� AGRRCL 425/RJ, rel. Min. Néri da Silveira, DJU 22.10.93, pág. 22.252.


� ADIn 599464211, rel. Des. Osvaldo Stefanello, julgada em 20/03/2000.








� Cf.: Luís Roberto Barroso, em "Interpretação e Aplicação da Constituição", Saraiva, 1998, pág. 217.
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